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LrcENÇA DE OPERAÇÁO - L.O. N', 092t21-01

o rNsTrruro nr enoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012.
erpede a lresente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr:(92)2127-9797198115-8503 LAUSvN"0s4/21-01

REGrsrRo No IPAAM: í 012.0109 PRocESSo Ns: 0233.2021

ArrvrDADE: Lawa a céu aberto sem beneficiamento

LocALlzAÇÂo DA ATTVIDADE: Travessa Sol Nascente, s/no, Tarumã, nas coodenadas
geográficas: P01- 02'57'58,905"5 e 60"04'22,392"W, P02- 02"57'57,777"5 e
60"04'22,385'W, P03- 02'57'56,385'5 e 60"04'16,050'W, P04- 02'57'56,280"5 e
60"04'12,689"W, P05- 02"57'51,8í3"S e 60"04'12,787'W, P06- 02'57'51,361"S e
60'04'14,403'W, PO7- 02"57'51 ,426"5 e 60"04'11,155'W, P08- 02'57'50,063"5 e
60"04'15,082'W, P09- 02"57'49,599"S e 60'04'18,í7'W, P10- 02"57'57,221"5 e
60'04'9,400'W, P0í1- 02'57'57,636'5 e 60"04'12,615'W, P12- 02'57'57,998"5 e
60'04'15,423'W, P13- 02"57'58,515'S e 60'04'19,546'W, P14- 02'57'58,905"5 e
60" 04' 22,392'W ; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de saibro/ laterita areia (caixa de empréstimo), em
uma área de 3,3168 ha, para obras e serviços de engenharia para executar a
primeira etapa da implantaçáo de pavimentação e drenagem de duplicação de via
urbana existente - Estrada do Tarumã, localizada no município de Manaus-AM.

PoTENCTALPoLurDoúDEGRADroon:Grande Ponre:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 Axo.
A te n ciio;

. Esta licencâ só terá validade abós exoedicão do tÍtulo de lavra do ANM
Esta licenç{ é compostâ de l8 restriçõcs e/oü cotrdições cotrstrtrtes tro verso, cujo nâo
cumprimento/stendimento sujêitará r suâ itrvalidaçâo e/oü as perâlidâdes previstas em trormas.
Ests licença nâo comprovs Dem sübstitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer !, locrlizáçlo dr atividadc e expost! de formr visível (frente e verso).

Manaus-AM, 'l frn

tu
Juliano Marcos Vrl{úe de Souz,

Diretorffi§lhente
milson Souto C. Junior

Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Monl€iro. 3280 - Pârque 10 de Novombro
Fonet (92\ 21234721 I 21234731 I 2123ô778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'092/21.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".0233.2021;
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licenga implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens;
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislação

Federal, Estaduel e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, armazÊnaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. ProtegeÍ a fauna e a flora conforme estabelecido naLein.' 5.197167]'
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por.lonq no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002t2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (3,3168 ha), de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões deyidamente
identificados;

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da arividade de acordo com

PCA/PRAD, contendo: Cronograma ÍIsico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estiigio de recuperação da área,

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;
15. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, a Declaração de Dispensa de Título Mineário

expedida pela ANM.
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.
17. Transportar a substância mineral acompanhada de cópia da L.O.
18. Apresentar no prazo de 30 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


